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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 115/2015
de 24 de abril

A Portaria n.º 349 -A/2013, de 29 de novembro, esta-
beleceu, em desenvolvimento do disposto no Decreto -Lei 
n.º 118/2013, de 20 de agosto, as competências da entidade 
gestora do Sistema de Certificação Energética (SCE) dos 
Edifícios, as atividades dos técnicos do SCE, as categorias 
de edifícios, para efeitos de certificação energética, bem 
como os tipos de pré -certificados e certificados SCE e 
responsabilidade pela sua emissão, fixando ainda as taxas 
de registo no referido sistema e os critérios de verificação 
de qualidade dos processos de certificação do mesmo, bem 
como os elementos que deverão constar do relatório e da 
anotação no registo individual do Perito Qualificado (PQ).

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 349 -A/2013, de 29 de novembro, no sentido 
de introduzir melhorias na gestão operacional, nomeada-
mente no que respeita à interação entre a entidade gestora 
do SCE e os PQ, ao acesso à plataforma informática do 
SCE por parte destes e à publicação e divulgação dos es-
clarecimentos eventualmente tidos por necessários sobre 
a aplicação e/ou interpretação do SCE.

Por outro lado, vem a presente portaria estabelecer taxas 
reduzidas para obtenção de pré -certificados e certificados 
quando se trate de edifícios de habitação destinados a 

habitação social que sejam propriedade de entidades da 
administração pública ou de instituições particulares de 
solidariedade social, quando aqueles sejam emitidos ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 118/2013, 
de 20 de agosto, no âmbito de uma grande intervenção, na 
aceção da alínea gg) do artigo 2.º do mesmo decreto -lei.

Com efeito, a promoção da reabilitação urbana constitui 
um objetivo estratégico e um desígnio nacional assumido 
no Programa do XIX Governo Constitucional, manifes-
tado, entre outras iniciativas, através da aprovação do 
Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, que estabelece um 
regime excecional e temporário aplicável à reabilitação de 
edifícios ou de frações, cuja construção tenha sido con-
cluída há pelo menos 30 anos ou localizados em áreas de 
reabilitação urbana, sempre que se destinem a ser afetos 
total ou predominantemente ao uso habitacional.

A aplicação de uma taxa de desconto sobre os valores 
definidos no n.º 1.1 do Anexo IV destina -se, no mesmo 
sentido, a apoiar a realização de operações urbanísticas de 
reabilitação do edificado destinado a habitação em imó-
veis detidos por entidades da administração pública ou de 
instituições particulares de solidariedade social, durante o 
período de sete anos contados da data de entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º, no n.º 5 do 

artigo 13.º, no n.º 1 do artigo 15.º, no n.º 3 do artigo 18.º e 
nos n.os 1, 4 e 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 118/2013, 
de 20 de agosto, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração dos anexos I, 
III, IV e V da Portaria n.º 349 -A/2013, de 29 de novem-
bro, que estabelecem, respetivamente, as categorias de 
edifícios para efeitos de certificação energética e as taxas 
de registo do Sistema de Certificação Energética de Edi-
fícios (SCE).

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 349 -A/2013, de 29 de novembro

Os anexos I, III, IV e V da Portaria n.º 349 -A/2013, de 
29 de novembro, passam a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]:
4.1 — [...];
4.2 — [...];
4.3 — [...];
4.4 — [...];
4.5 — [...];
4.6 — Promover a desmaterialização processual, 

utilizando para esse efeito a plataforma informática do 
SCE como canal preferencial de comunicação com os 
técnicos do SCE;

4.7 — Estabelecer restrições no acesso à plataforma 
informática por parte dos técnicos do SCE, sempre que, 
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para os efeitos do exposto no subponto 1.4. do ponto 1 
do Anexo II da presente Portaria, não sejam prestados 
os devidos esclarecimentos à entidade gestora do SCE, 
decorrentes das solicitações por esta requerida.

5 — [...]:
5.1 — Proceder à publicação de Notas Técnicas, e 

Perguntas e Respostas, após consulta à Direção -Geral 
de Energia e Geologia, com vista à divulgação dos es-
clarecimentos eventualmente tidos por necessários sobre 
a aplicação e/ou interpretação do SCE, bem como para 
a orientação metodológica da atuação dos respetivos 
técnicos;

5.2 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

ANEXO III

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]
3.1 — Para os edifícios novos e edifícios sujeitos a 

grande intervenção abrangidos pelo SCE, os PQ que 
podem proceder à emissão do respetivo pré -certificado 
e do certificado SCE são:

a) No caso de pré -certificados e certificados SCE do 
tipo Habitação, um PQ -I;

b) No caso de pré -certificados e certificados do tipo 
Pequenos Edifícios de Comércios e Serviços:

i) Um PQ -I ou PQ -II para a categoria PESsC;
ii) Um PQ -II para a categoria PEScC.

c) No caso de pré -certificados e certificados SCE 
do tipo Grandes Edifícios de Comércio e Serviços, um 
PQ -II.

3.2 — [...].

ANEXO IV

[...]

1 — [...]:
1.1 — [...];
1.2 — Edifícios de comércio e serviços e frações 

constituídas ou que se prevejam vir a constituir em edi-
fícios de comércio e serviços, de acordo com a respetiva 
área interior útil de pavimento, descontando a área de 
espaços complementares, a saber:

a) Área interior útil de pavimento, descontando a 
área de espaços complementares, igual ou inferior a 
250 m2 — € 150,00;

b) Área interior útil de pavimento, descontando a 
área de espaços complementares, superior a 250 m2 e 
igual ou inferior a 500 m2 — € 350,00;

c) Área interior útil de pavimento, descontando a área 
de espaços complementares, superior a 500 m2 e igual 
ou inferior a 5000 m2 — € 750,00;

d) Área interior útil de pavimento, descontando a 
área de espaços complementares, superior a 5000 m2 — 
€ 950,00.

1.3 — [...].
2 — [...].

3 — [...]:
3.1 — [...];
3.2 — [...];
3.3 — Emissão de novo pré -certificado ou certifi-

cado SCE, nos 30 dias seguintes à data de emissão 
do certificado original, quando este último contenha 
irregularidades detetadas e a sua correção seja aprovada 
pela entidade gestora do SCE.

4 — [...].
5 — Os pré -certificados e os certificados SCE de 

edifícios de habitação destinados a habitação social e 
propriedade de entidades da administração pública ou 
de instituições particulares de solidariedade social que 
sejam emitidos no âmbito de uma grande intervenção, 
conforme disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 118/2013, de 20 de agosto, estão sujeitos ao paga-
mento de 50 % do valor da taxa prevista no n.º 1.1 do 
presente anexo.

6 — Para efeitos do número anterior, deve ser efe-
tuada uma validação prévia dos edifícios, mediante a 
disponibilização à entidade gestora do SCE de uma 
listagem de todos os edifícios destinados a habitação so-
cial propriedade de entidades da administração pública 
ou de instituições particulares de solidariedade social, 
homologada pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da energia e do ordenamento 
do território.

7 — A redução da taxa prevista no anterior n.º 5 
aplica -se aos certificados emitidos durante um período 
de sete anos, contados a partir da entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 53/2014, de 8 de abril.

8 — A Direção -Geral de Energia e Geologia, na 
qualidade de entidade fiscalizadora do SCE, procede à 
avaliação do impacte no SCE da aplicação do desconto 
referido no n.º 5 através de relatório anual dirigido ao 
membro do Governo responsável pela área da energia, 
no qual sugere o ajustamento dos valores previstos no 
n.º 1.1 do presente anexo, quando a manutenção do 
desconto mencionado assim o exija, de forma a garantir 
a sustentabilidade do SCE.

ANEXO V

[...]

1 — [...].
2 — [...]:
2.1 — [...];
2.2 — A entidade gestora do SCE deverá proceder 

à notificação do técnico do SCE da decisão prevista 
na alínea g) do número anterior, preferencialmente por 
via digital através da plataforma do SCE e/ou postal 
registada, presumindo -se, neste último caso, feita no 
3.º dia útil posterior ao envio.

2.3 — [...];
2.4 — A ausência de resposta por parte do técnico às 

notificações da entidade gestora pode determinar a im-
possibilidade de acesso, do técnico visado, à plataforma 
do SCE, sendo que a anulação dessa impossibilidade 
será determinada, pela entidade gestora do SCE, após 
evidência de execução das ações solicitadas ou após 
análise e aceitação da justificação do técnico para não 
execução das mesmas.»
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Lau-
reano Homem da Trindade, em 7 de abril de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2015/A

Orgânica e o quadro de pessoal dirigente do Centro 
de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde

O Decreto Regional n.º 7/79/A, de 24 de abril, criou o 
Centro de Oncologia dos Açores. O Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 33/89/A, de 22 de setembro, fez cessar o 
regime de instalação a que estava sujeito aquele serviço.

Em 2007 procedeu -se à elaboração da estrutura orgânica 
e do quadro de pessoal do Centro de Oncologia dos Açores 
Prof. Doutor José Conde que foram aprovados pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 1/2007/A, de 24 de janeiro.

Decorridos sete anos, e considerando a experiência entre-
tanto colhida, designadamente, no que concerne ao trabalho 
desenvolvido no rastreio das várias doenças oncológicas, 
reconhecido pelas instituições e pela população açoriana, 
torna -se necessário rever essa orgânica, adequando -a às 
novas realidades administrativas e potenciando o seu papel 
no combate às doenças oncológicas.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, e em execução do artigo 6.º 
do Decreto Regional n.º 7/79/A, de 24 de abril, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

São aprovados a orgânica e o quadro de pessoal dirigente 
afeto ao Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José 
Conde, constantes do Anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2007/A, 
de 24 de janeiro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 25 de fevereiro de 2015.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves 
Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de abril de 2015.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autó-

noma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

ANEXO

Orgânica do Centro de Oncologia dos Açores 
Prof. Doutor José Conde

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º
Natureza

O Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José 
Conde (COA) é uma pessoa coletiva de direito público, 
dotada de autonomia administrativa, financeira, técnica 
e científica e reveste a natureza de serviço especializado 
integrado no Serviço Regional de Saúde (SRS), funcio-
nando sob a superintendência e tutela do membro do Go-
verno Regional com competência em matéria de saúde.

Artigo 2.º
Âmbito

A atividade do COA é de âmbito regional.

Artigo 3.º
Atribuições

São atribuições do COA:

a) Promover o diagnóstico precoce das doenças oncoló-
gicas, utilizando, para o efeito, os seus próprios recursos, 
ou estabelecendo parcerias e protocolos com as demais 
instituições do SRS ou com entidades privadas prestadoras 
de cuidados de saúde;

b) Conceber, coordenar e desenvolver programas de 
rastreio organizado, de base populacional;

c) Conceber, desenvolver e participar em programas e 
ações de rastreio oportunista;

d) Garantir os procedimentos necessários à execução, 
coordenação e desenvolvimento do registo oncológico da 
Região Autónoma dos Açores (RAA);

e) Desenvolver, em conjunto com a Direção Regional da 
Saúde (DRS), campanhas direcionadas para a prevenção 
oncológica, nomeadamente as campanhas para a cessa-
ção tabágica e promoção de estilos de vida saudáveis;

f) Colaborar na elaboração e desenvolvimento da estra-
tégia regional de combate às doenças oncológicas;

g) Representar a RAA em conselhos ou comissões na-
cionais com homólogas competências.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

Artigo 4.º
Estrutura

São órgãos e serviços do COA:

a) De caráter consultivo — Conselho Consultivo para 
o Combate à Doença Oncológica nos Açores (CCCDOA);

b) De caráter executivo — Conselho de Administração;
c) De apoio instrumental — Serviço de Apoio Geral.


